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Com a implantação do CPC veio novas formas de regular e organizar o processo e um dessas formas é o princípio do contraditório, implantado na Constituição de 1988 que encontra - se no art. 5º, inciso LV da mesma, ele domina o processo moderno tanto civil como penal, este princípio de igualdade entre as partes faz com que elas tenham as mesmas oportunidades de apresentar provas e contradizê-las. Tudo se faz às claras, ouvindo ambas as partes, em latim, audiaturet altera pars (que significa "ouça-se também a outra parte"), porém o juiz pode finalizar o processo usando argumentos que não foram postos em questão. Quando tal princípio não é efetivado é motivo para mandado de segurança fazendo com que se suspenda o processo administrativo até o julgamento do mérito em questão.

Palavras-chave: Contraditório. Novo Código de Processo Civil. CPC. Garantia. Processo.

INTRODUÇÃO 

Após a Revolução tecnológica a sociedade sofreu e ainda sofre por mudanças tanto nas suas relações sociais como em outros ramos e com isso podem-se acabar surgindo conflitos, tais conflitos não são os mesmo e não se resolvem da mesma maneira e para isso se faz necessária a mudança do CPC, para regular as relações em transformação
Apesar de tal objetivo ser à olho nu um ponto positivo se faz necessária a analise de tais mudanças e como convivem com elas as pessoas que a utilizarão, depois de tal observação é possível perceber que nem todas foram de fato benéficas como foi tanto buscado.
Já passados mais de 40 anos que o Código Buzaid vigora na sociedade é perceptível as mudanças ocorridas na mesma, bem como a incompatibilidade das ações com o ordenamento proveniente dessas transformações.
Anteriormente, o CPC de 73 vinha sofrendo várias mudanças em seu sistema legislativo com o objetivo de acompanhar essas transformações sociais. Entretanto, elas estavam gerando leis esparsas que resultavam em uma possível insegurança e incoerência dessa norma. Perante tais fatos viu-se a necessidade de elaborar um novo CPC buscando realizar adequações necessárias.
É importante analisar um dos princípios constitucionais que está disposto em cláusula pétrea no artigo 5°, inciso LV da Carta Magna, o principio do contraditório que garante a participação das partes no processo de modo que o réu tenha consciência do processo e possa se defender, porém, o Código de 1973 não possui bases relacionadas ao contraditório, isso fez com que não se tivesse uma certa eficácia nesse CPC, por isso, no novo CPC o legislador criou mecanismo para que tal principio fosse interpretado de modo que se tivesse realmente uma eficácia.
 O novo Código de Processo Civil tem como base a conciliação, ou seja, a participação das partes é importante para a concretização do processo e para a decisão do juiz.

1 O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL


No dia 16 de março de 2015 foi sancionada pela presidente Dilma o novo código de processo civil a nova lei revoga o código civil anterior que esta em vigor desde 1974.
O Código de Processo Civil, conhecido como “Código Buzaid” por ter seu projeto elaborado pelo ex Ministro da Justiça Alfredo Buzaid, vigente desde 1973, recentemente foi alterado pelo novo Código de Processo Civil de 2015 levantando várias questões acerca dos prós e contras da implantação de um novo Código Processual.
Segundo Hugo de Brito Machado (2010) a nova lei processual poderá resolver alguns problemas, mas com certeza muitos outros serão por ela criados, porque as vantagens de uma nova lei podem ser apontadas por quem elabora o seu projeto, enquanto as desvantagens só podem ser apontadas por quem vivencia a sua aplicação.
Já passados mais de 40 anos que o Código Buzaid vigora na sociedade é perceptível as mudanças ocorridas na mesma, bem como a incompatibilidade das ações com o ordenamento proveniente dessas transformações.
Anteriormente, o CPC de 73 vinha sofrendo várias mudanças em seu sistema legislativo com o objetivo de acompanhar essas transformações sociais. Entretanto, elas estavam gerando leis esparsas que resultavam em uma possível insegurança e incoerência dessa norma. Perante tais fatos viu-se a necessidade de elaborar um novo CPC buscando realizar adequações necessárias. Porém, mesmo havendo uma necessidade de nova “atualização” do Código Processual.
Segundo Nelson Nery Junior (2015) melhorar a legislação do país é sempre providencia salutar e bem-vinda, pois a todos interessa a existência de leis constitucionais e adequadas à realidade brasileira e, no caso especifico do processo civil que atendam às garantias constitucionais da celebridade processual e da razoável duração do processo.
Segundo José Herval Sampaio Junior (2015) pode ser mencionado como mudança os diversos textos normativos que de modo expresso impõe a observância do contraditório a exceção dos casos de tutela provisória, que nos autoriza agora concluir nenhuma decisão judicial deve ser proferida sem que o juiz leve em consideração concreto os argumentos das partes, ou seja, não é mais só assegurar a participação e sim o direito de influenciar a decisão, construindo junto com a autoridade judicial. Como exemplo é criado o procedimento para desconsideração da personalidade jurídica das empresas.
Ainda segundo José Herval Sampaio Junior (2015) inovamos na parte probatória, permitindo a inversão da ordem de apresentação das mesmas e em alguns casos até mesmo o ônus da prova, bem como a flexibilização da vontade das partes que poderão realizar convenções processuais acordando tudo em matéria processual, o que também é positivo.

2 PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E O NOVO CPC

Seguindo os preceitos do Princípio do Contraditório verifica-se a importância da participação das partes na tomada de decisões do juiz, que segundo Carlos Barroso (2000) é a “oportunidade de participação das partes na formação do convencimento do juiz que prolatará a sentença”.
O Princípio do Contraditório é garantido pelo Art. 5º, inciso LV da Constituição Federal brasileira na qual está posto que: “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com meios e recursos a ela inerentes;”. 
Não é só a Constituição que assegura tal direito, a Convenção Americana sobre os Direitos Humanos – chamado de Pacto de São José da Costa Rica – garante o contraditório em seu art. 8º:
Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza.

Podendo ainda ser definido pela expressão audiaturet altera pars, que significa “ouça-se também a outra parte”. Consistindo no direito do réu ser ouvido e na proibição da tomada de uma decisão sem que previamente tenha-se ouvido os interessados.
Segundo Alvim (2015), no CPC de 1973 o termo “contraditório” era utilizado em seu sentido adjetivo e sendo encontrada apenas uma ocorrência desse termo no Código, não havendo uma menção expressa ao princípio do contraditório, talvez pelo momento histórico que se passava.
Entretanto, no texto do Novo Código de Processo Civil a situação é invertida. O termo “contraditório” é utilizado em seu sentido substantivo em todas as sete situações nas quais aparece, sendo elencadas abaixo.
No artigo 7° ressalta-se a igualdade entre as parte, a igualdade de tratamento, tendo o juiz o dever de zelar pela efetividade do contraditório. Em seu artigo 98,§1°, inciso VIII, este tratando da justiça gratuita, destaca-se que nela também está compreendido os depósitos previstos legalmente para a interposição de recuso, propositura de ação e para outras práticas processuais inerentes ao exercício do contraditório e da ampla defesa.
Em relação aos vícios da sentença de mérito sem que haja a integração do contraditório, o NCPC em seu artigo 115 faz distinção entre entres nulidade e ineficácia, a depender do tipo litisconsórcio existente. Caso seja unitário, onde a decisão deve ser uniforme entre os litisconsortes, a sentença será nula; se simples, torna-se ineficaz apenas ao que não foi citado.
O artigo 329, inciso II, do NCPC indica a forma de respeito ao principio do contraditório. Segundo este, o autor com o consentimento do réu poderá, até a fase de saneamento do processo, adiar ou alterar o pedido ou causa de pedir, em obediência ao contraditório, o réu poderá manifestar-se no prazo mínimo de 15 dias e, caso deseje, requerer prova suplementar. Também há menção a esse respeito em seu artigo 372, no qual está disposto que “o juiz poderá admitir que se utilize provas produzidas em outro processo, atribuindo-lhe o valor considerado por ele adequado, fazendo observância ao contraditório”.
Tratando-se da coisa julgada, o artigo 503 dispõe que “a decisão que julgar total ou parcialmente o mérito tem força de lei se tratando de limites da questão principal expressamente decidida”. Em seu parágrafo primeiro é acrescido que a questão prejudicial, decidida expressa e incidentalmente no processo, terá eficácia de coisa julgada material quando reunidos os seguintes requisitos: a partir do julgamento do mérito depender a resolução desta, tiver havido contraditório prévio e efetivo (não aplicado em caso de revelia), e o juízo em razão da matéria e da pessoa possuir competência para resolvê-la como questão principal.
Por fim, é no artigo 962, §2°, que é tratada a execução de tutela de urgência concedida por decisão estrangeira. Dessa forma, o NCPC esclarece que esse ato deverá ser feito no Brasil por meio de uma carta rogatória e que a aludida tutela de urgência poderá ser executada mesmo sem a oitiva do réu, desde que garantido posteriormente, em obediência ao principio do contraditório.
O novo CPC no texto de alguns de seus dispositivos está presente de forma detalhada a observância ao Princípio do Contraditório. Em seu art. 8º, encarrega o juiz de zelar pela efetiva aplicação do contraditório no processo; o art. 9º define que o contraditório deve ser prévio à produção de uma decisão; art.10 proíbe as “decisões-surpresa”.
Deste modo, assegura que o produto do processo seja fruto de uma cooperação entre os interessados, assegurando um pleno contraditório, sendo este prévio à tomada de decisão.  

2.1 Origem do Princípio do Contraditório

Segundo Nery Júnior (2002), a origem do Princípio do Contraditório é confundida com o surgimento do devido processo legal, tendo-se em conta que o primeiro é sucedâneo do segundo.
Ainda segundo o autor, nos primórdios predominavam os estados totalitários e absolutistas, os quais não reconheciam direitos individuais. Desse modo os combates entre o poder absoluto e a liberdade foram travados durante séculos, chegando à prevalência da autodeterminação individual.
Ainda na Roma primitiva, quanto ao Princípio do Contraditório, existia um procedimento chamado “cognitio”, este era uma forma rudimentar de ação penal onde havia uma sequência de atos a serem praticados. O acusado era obrigado a participar do interrogatório, bem como o acusado não podia se furtar desse dever.
Nas Leis das Doze Tábuas o acusado deveria ser chamado em juízo para tomar ciência da sua imputação. Já na Idade Média a ausência de citação gerava a anulação das decisões tomadas.
Com a evolução desse princípio chegou-se à ideia de direito de citação e de se aludir defesa ao que fosse imputado. A partir da influencia do direito na Inglaterra de marcante índole religiosa passou-se a noção de que o procedimento deveria ser realizado com boa-fé e lealdade no decorrer do processo, para assim distribuir justiça.
Referente às Constituições anteriores a de 1988 é notável a consagração expressa do direito ao contraditório no processo penal. Desta maneira, os aplicadores do Direito se viam a expender considerável esforço hermenêutico para estender a aplicabilidade do contraditório.

3 CONTRADITÓRIO COMO GARANTIA DE INFLUÊNCIA

As partes e seus procuradores devem estar cientes da responsabilidade a eles impostas quando da defesa de seus interesses, devendo tomar consciência “de que podem construir seu mundo, traçar certos projetos e mudar o rumo da história para o vetor que optarem, de acordo com as escolhas axiológicas que tomarem por referência (COUTINHO, 1994)”.
Segundo José Rogério Cruz e Tucci (2010, p. 06), “não se faz possível conceber um processo unilateral, no qual atue somente uma parte, visando à obtenção de vantagem em detrimento do adversário, sem que lhe conceda oportunidade para apresentar as suas razões”.
Gonçalves (1992) estabelece diversas formas de personificação do contraditório, tais como na participação dos destinatários dos efeitos do ato final em sua fase preparatória; na simétrica paridade das suas posições; na mútua implicação das suas atividades (destinadas, respectivamente, a promover e impedir a emanação do provimento); na relevância das mesmas para o autor do provimento; de modo que cada contraditor possa exercitar um conjunto - conspícuo ou modesto, não importa - de escolhas, de reações, de controles, e deva sofrer os controles e as reações dos outros, e que o autor do ato deva prestar contas dos resultados.
Segundo Llobregat (2009), é conferida às parte a oportunidade particular de convencimento do juiz, desde que em igualdade de condições. Dessa forma o contraditório tem estreita relação com o principio da isonomia, pois segundo ele as partes dispõe da possibilidade de expor suas versões, bem como apresentar suas defesas e assim participar do processo em idênticas oportunidades.
Significando, portanto, que uma das principais finalidades do contraditório deixou de ser a apresentação de defesa do réu, e passou a ser a possibilidade de influência no desenvolvimento e no resultado do processo. O contraditório constitui e expressa a participação, devendo todo poder, para ser legítimo, permitir a participação de quem poderá ser atingido por ele. (TROCKER, 1999)

4 CONTRADITÓRIO COMO GARANTIA DE NÃO SURPRESA

Dierle Nunes (2011) impõe ao juiz o dever de provocar o debate acerca de todas as questões, inclusive as de conhecimento oficioso, impedindo que em “solitária onipotência” aplique normas ou embase a decisão sobre fatos completamente estranhos à dialética defensiva de uma ou de ambas as partes.
Determinada proibição de surpresa no processo, em decorrência da garantia já instituída pelo princípio do contraditório, promove ao juiz o poder-dever de ouvir as partes envolvidas sobre todos os pontos referentes ao processo, inclusive os que possivelmente poderão ser decididos por ele, seja a requerimento da parte ou do interessado “ex officio”. (NERY JUNIOR, 2015)
Segundo Laise Mariz (2012), dessa forma, a não surpresa traduz-se em possibilitar às partes o debate prévio de quaisquer questões processuais que vierem à tona no processo, dando-lhes a oportunidade de argumentar, arguir elementos comprobatórios ou refutá-los, visto que é defeso ao juiz motivar suas decisões com base em argumentos não suscitados pelas partes.
Essa garantia se aplica até mesmo às decisões tomadas de ofício pelo magistrado, já que, enquanto aumenta-se o poder do julgador, “impõe-se a este o dever de informar às partes as iniciativas que pretende exercer, de modo a permitir a elas um espaço de discussão em contraditório, devendo haver a expansão e a institucionalização do dever de esclarecimento judicial” (NUNES, 2011, p. 82).

Considerações Finais
 
O presente trabalho abordou o princípio do contraditório no direito brasileiro e no Novo Código de Processo Civil, bem como suas condutas e características.
Apesar de concordar com o posicionamento de Hugo de Brito Machado (2014), no qual o autor afirma que o projeto do novo Código de Processo Civil trará melhorias aos institutos processuais, entretanto o Código também será autoritário, sendo suas consequências apenas apontadas no decorrer da sua vigência e por aqueles que vivenciarem a sua aplicação Contudo, partilhamos da ideia da Lais Mariz (2012) na qual a autora fala que a garantia de não surpresa possibilita as partes de argumentarem mais, buscarem alternativas para se defender, mas ela fala que o juiz pode fazer de argumentos não levantados pelas partes para chegar a uma conclusão.
Porém, e para finalizar, é importante ressaltar a opinião do autor Dierle Nunes (2011), ele afirma que o juiz sempre deve ver todos os lados do processo, não podendo decidir o resultado do processo de acordo somente com suas convicções e ele precisa sempre avaliar as demandas e as razões de ambas as partes.
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